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Portaria Nº 016, de 11 de FeVereiro de 2022.
instala o comitê integrado de Segurança Pública e defesa Social na 9ª 
riSP (ciSPEdS laGo dE TUcUrUÍ) e dá outras providências.
o SEcrETário dE ESTado dE SEGUraNÇa PÚBlica E dEfESa Social 
do ESTado do Pará e PrESidENTE do coMiTÊ iNTEGrado dE GESTo-
rES dE SEGUraNÇa PÚBlica, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelos art. 6º e incisos i, iV e V do art. 22 da lei Estadual nº 7.584, de 28 de 
dezembro de 2011, que dispõe sobre a reorganização do Sistema Estadual de 
Segurança Pública e defesa Social - SiEdS, e da reestruturação organizacio-
nal da Secretaria de Estado de Segurança Pública e defesa Social – SEGUP,
considerando a PorTaria Nº 010, dE 14 dE JaNEiro dE 2021, que institui 
os comitês integrados de Segurança Pública e defesa Social (ciSPEdS).
rESolVE:
art. 1º. instalar no âmbito da 9ª região integrada de Segurança Públi-
ca (9ª riSP) o comitê integrado de Segurança Pública e defesa Social 
(CISPEDS - LAGO DE TUCURUÍ), órgão colegiado, de atuação permanente, 
para a realização de diagnósticos de segurança pública, bem como realizar 
o planejamento tático regional, organização, execução, monitoramento, 
avaliação e discussão dos resultados de ações integradas de segurança 
pública e defesa social na respectiva região.
art. 2º. designar as autoridades abaixo relacionadas para a composição do 
comitê integrado de Segurança Pública e defesa Social da 9ª riSP:
i - comandante do comando de Policiamento regional iV;
ii - Superintendente regional do lago de Tucuruí;
iii - comandante do 8º Grupamento Bombeiro Militar;
iV - chefe de operações do ciretran Tucuruí;
V - Gerente da Coordenadoria Regional II - Polícia Científica do Pará;
Vi – diretor da Unidade Prisional de Tucuruí.
• 1º. Designar o Comandante do Comando dePoliciamento Regional IVco-
mo coordenador do ciSPEdS - laGo dE TUcUrUÍ.
• 2º. A Coordenação do CISPEDS terá duração de 01 (um) ano devendo o 
colegiado decidir pela nomeação do novo coordenador na primeira quinze-
na do mês de janeiro do ano subsequente, respeitando a alternância entre 
os órgãos pertencentes ao colegiado.
art. 3º. compete à Secretaria adjunta de Gestão operacional coordenar, 
supervisionar, monitorar e avaliar as ações e operações integradas de se-
gurança pública e de defesa civil, conforme art. 34 da lei nº 7.584, de 28 
de dezembro de 2011, solucionando os casos omissos junto ao Secretário 
de Segurança Pública e defesa Social.
art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém - Pa, 11 de fevereiro de 2021.
UalaME fialHo MacHado
Secretário de Segurança Pública e defesa Social
Presidente do comitê integrado de Gestores de Segurança Pública e defesa Social

Protocolo: 767802
Portaria Nº 017, de 11 de FeVereiro de 2022.
instala o comitê integrado de Segurança Pública e defesa Social na 10ª 
riSP (ciSPEdS caraJáS) e dá outras providências.
o SEcrETário dE ESTado dE SEGUraNÇa PÚBlica E dEfESa Social 
do ESTado do Pará e PrESidENTE do coMiTÊ iNTEGrado dE GESTo-
rES dE SEGUraNÇa PÚBlica, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelos art. 6º e incisos i, iV e V do art. 22 da lei Estadual nº 7.584, de 28 de 
dezembro de 2011, que dispõe sobre a reorganização do Sistema Estadual de 
Segurança Pública e defesa Social - SiEdS, e da reestruturação organizacio-
nal da Secretaria de Estado de Segurança Pública e defesa Social – SEGUP,
considerando a PorTaria Nº 010, de 14 de janeiro de 2021, que institui 
os comitês integrados de Segurança Pública e defesa Social (ciSPEdS).
rESolVE:
art. 1º. instalar no âmbito da 10ª região integrada de Segurança Públi-
ca (10ª riSP) o comitê integrado de Segurança Pública e defesa Social 
(CISPEDS - CARAJÁS), órgão colegiado, de atuação permanente, para a 
realização de diagnósticos de segurança pública, bem como realizar o pla-
nejamento tático regional, organização, execução, monitoramento, avalia-
ção e discussão dos resultados de ações integradas de segurança pública e 
defesa social na respectiva região.
art. 2º. designar as autoridades abaixo relacionadas para a composição 
do comitê integrado de Segurança Pública e defesa Social da 10ª riSP:
i - comandante do comando de Policiamento regional ii;
ii - Superintendente regional carajás;
iii - comandante do 16º Grupamento Bombeiro Militar;
iV - coordenador de operações do detran;
V - Gerente da Coordenadoria Regional II - Polícia Científica do Pará;
Vi – diretor do complexo Penitenciário de Marabá.
• 1º. Designar o Comandante do Comando dePoliciamento Regional IIcomo 
coordenador do ciSPEdS - caraJáS.
• 2º. A Coordenação do CISPEDS terá duração de 01 (um) ano devendo o 
colegiado decidir pela nomeação do novo coordenador na primeira quinze-
na do mês de janeiro do ano subsequente, respeitando a alternância entre 
os órgãos pertencentes ao colegiado.
art. 3º. compete à Secretaria adjunta de Gestão operacional coordenar, 
supervisionar, monitorar e avaliar as ações e operações integradas de se-
gurança pública e de defesa civil, conforme art. 34 da lei nº 7.584, de 28 
de dezembro de 2011, solucionando os casos omissos junto ao Secretário 
de Segurança Pública e defesa Social.
art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém - Pa, 11 de fevereiro de 2022.
UalaME fialHo MacHado
Secretário de Segurança Pública e defesa Social
Presidente do comitê integrado de Gestores de Segurança Pública e defesa Social

Protocolo: 767803

Portaria Nº 021, de 11 de FeVereiro de 2022.
instala o comitê integrado de Segurança Pública e defesa Social na 14ª 
riSP(ciSPEdS-alTo XiNGU) e dá outras providências.
o SEcrETário dE ESTado dE SEGUraNÇa PÚBlica E dEfESa Social 
do ESTado do Pará e PrESidENTE do coMiTÊ iNTEGrado dE GESTo-
rES dE SEGUraNÇa PÚBlica, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelos art. 6º e incisos i, iV e V do art. 22 da lei Estadual nº 7.584, de 28 de 
dezembro de 2011, que dispõe sobre a reorganização do Sistema Estadual de 
Segurança Pública e defesa Social - SiEdS, e da reestruturação organizacio-
nal da Secretaria de Estado de Segurança Pública e defesa Social – SEGUP,
considerando a PorTaria Nº 010, dE 14 dE JaNEiro dE 2021, que institui 
os comitês integrados de Segurança Pública e defesa Social (ciSPEdS).
rESolVE:
art. 1º. instalar no âmbito da 14ª região integrada de Segurança Públi-
ca (14ª riSP) o comitê integrado de Segurança Pública e defesa Social 
(CISPEDS - ALTO XINGU), órgão colegiado, de atuação permanente, para 
a realização de diagnósticos de segurança pública, bem como realizar o 
planejamento tático regional, organização, execução, monitoramento, ava-
liação e discussão dos resultados de ações integradas de segurança pública 
e defesa social na respectiva região.
art. 2º. designar as autoridades abaixo relacionadas para a composição 
do comitê integrado de Segurança Pública e defesa Social da 14ª riSP:
i - comandante do comando de Policiamento regional Xiii;
ii - Superintendente regional do alto Xingu;
iii - comandante do 1oº Grupamento Bombeiro Militar.
iV - Gerente de operação e fiscalização de Trânsito do detran;
V - Gerente da Coordenadoria Regional II - Polícia Científica do Pará;
• 1º. Designar o Superintendente Regional do Alto Xingucomo Coordena-
dor do ciSPEdS- alto Xingu.
• 2º. A Coordenação do CISPEDS terá duração de 01 (um) ano devendo o 
colegiado decidir pela nomeação do novo coordenador na primeira quinze-
na do mês de janeiro do ano subsequente, respeitando a alternância entre 
os órgãos pertencentes ao colegiado.
art. 3º. compete à Secretaria adjunta de Gestão operacional (SaGo) co-
ordenar, supervisionar, monitorar e avaliar as ações e operações integradas 
de segurança pública e de defesa civil, conforme art. 34 da lei nº 7.584, 
de 28 de dezembro de 2011, solucionando os casos omissos junto ao Se-
cretário de Segurança Pública e defesa Social.
art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém - Pa, 11 de fevereiro de 2022.
UalaME fialHo MacHado
Secretário de Segurança Pública e defesa Social
Presidente do comitê integrado de Gestores de Segurança Pública e defesa Social

Protocolo: 767842
Portaria Nº 022, de 11 de FeVereiro de 2022.
instala o comitê integrado de Segurança Pública e defesa Social na 15ª 
riSP (ciSPEdS TaPaJÓS) e dá outras providências.
o SEcrETário dE ESTado dE SEGUraNÇa PÚBlica E dEfESa Social 
do ESTado do Pará e PrESidENTE do coMiTÊ iNTEGrado dE GESTo-
rES dE SEGUraNÇa PÚBlica, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelos art. 6º e incisos i, iV e V do art. 22 da lei Estadual nº 7.584, de 28 de 
dezembro de 2011, que dispõe sobre a reorganização do Sistema Estadual de 
Segurança Pública e defesa Social - SiEdS, e da reestruturação organizacio-
nal da Secretaria de Estado de Segurança Pública e defesa Social – SEGUP,
considerando a PorTaria Nº 010, dE 14 dE JaNEiro dE 2021, que institui 
os comitês integrados de Segurança Pública e defesa Social (ciSPEdS).
rESolVE:
art. 1º. instalar no âmbito da 15ª região integrada de Segurança Públi-
ca (15ª riSP) o comitê integrado de Segurança Pública e defesa Social 
(CISPEDS - TAPAJÓS), órgão colegiado, de atuação permanente, para a 
realização de diagnósticos de segurança pública, bem como realizar o pla-
nejamento tático regional, organização, execução, monitoramento, avalia-
ção e discussão dos resultados de ações integradas de segurança pública e 
defesa social na respectiva região.
art. 2º. designar as autoridades abaixo relacionadas para a composição 
do comitê integrado de Segurança Pública e defesa Social da 15ª riSP:
i - comandante do comando de Policiamento regional X;
II - Superintendente Regional do Tapajós;
iii - comandante do 7º Grupamento Bombeiro Militar;
iV - chefe de operação e fiscalização da ciretran “a” itaituba;
V - Gerente da Coordenadoria Regional III - Polícia Científica do Pará;
Vi – diretor do centro de recuperação regional de itaituba.
• 1º. Designar o Comandantedo 7º Grupamento Bombeiro Militarcomo co-
ordenador do CISPEDS - Tapajós.
• 2º. A Coordenação do CISPEDS terá duração de 01 (um) ano devendo o 
colegiado decidir pela nomeação do novo coordenador na primeira quinze-
na do mês de janeiro do ano subsequente, respeitando a alternância entre 
os órgãos pertencentes ao colegiado.
art. 3º. compete à Secretaria adjunta de Gestão operacional coordenar, 
supervisionar, monitorar e avaliar as ações e operações integradas de se-
gurança pública e de defesa civil, conforme art. 34 da lei nº 7.584, de 28 
de dezembro de 2011, solucionando os casos omissos junto ao Secretário 
de Segurança Pública e defesa Social.
art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém - Pa, 11 de fevereiro de 2022.
UalaME fialHo MacHado
Secretário de Segurança Pública e defesa Social
Presidente do comitê integrado de Gestores de Segurança Pública e defesa Social

Protocolo: 767844


